
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.430-B, DE 2019 
(Do Sr. Zé Vitor) 

 
Acrescenta o inciso III ao § 5º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, que "regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, 
institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá 
outras providências", para prever a possibilidade de se estabelecer, nos 
processos de licitação, margem de preferência para produtos orgânicos 
certificados de acordo com a Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003; 
tendo parecer: da Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 
Desenvolvimento Rural, pela aprovação (relator: DEP. LUCIO 
MOSQUINI); e da Comissão de Finanças e Tributação, pela não 
implicação da matéria em aumento ou diminuição da receita ou da 
despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação 
financeira e orçamentária; e, no mérito, pela aprovação, com emenda 
(relator: DEP. LUIS MIRANDA). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 
 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4430-B/2019 

S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer do relator  
 - Emenda oferecida pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Emenda adotada pela Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei acrescenta o inciso III ao § 5º do art. 3º da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, que “regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá 
outras providências”, para prever a possibilidade de se estabelecer, nos processos de 
licitação, margem de preferência para produtos orgânicos certificados de acordo com 
a Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003. 

Art. 2º O § 5º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa 
a vigorar acrescido do seguinte inciso III: 

“Art.3º.......................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 5º............................................................................................... 

...................................................................................................... 

III – produtos orgânicos certificados de acordo com a Lei nº 10.831, de 
23 de dezembro de 2003. (NR)” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os produtos orgânicos certificados conforme prevê a Lei nº 10.831, 
de 2003, são oriundos de sistemas de produção agropecuária que objetivam uma 
maior sustentabilidade econômica, social e ambiental, mediante a otimização do uso 
de recursos naturais, sociais e econômicos disponíveis e a minimização da 
dependência de energia não-renovável. 

A produção orgânica respeita os saberes e a cultura das comunidades 
rurais, e utiliza, sempre que possível, métodos culturais, biológicos e mecânicos, em 
contraposição ao uso de materiais sintéticos, organismos geneticamente modificados 
e radiações ionizantes, em qualquer fase do processo de produção, processamento, 
armazenamento, distribuição e comercialização. 

A sociedade é beneficiada de diversas formas pela adoção de 
sistemas orgânicos de produção agropecuária: 

- produz alimentos mais saudáveis, isentos de contaminantes 
químicos, como os defensivos agrícolas; 

- não polui o solo e os mananciais hídricos com resíduos químicos 
indesejáveis; 

- reduz a emissão de gases causadores do efeito estufa, pois tem 
melhor eficiência energética do que os sistemas convencionais e retêm mais matéria 
orgânica no solo; 

- incrementa a atividade biológica do solo, aumenta sua fertilidade a 
longo prazo e reduz processos erosivos que levam ao assoreamento de rios e lagos; 
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- incentiva a integração entre os diferentes segmentos da cadeia 
produtiva e de consumo de produtos orgânicos, com a regionalização da produção e 
do comércio dos seus produtos; 

- evita o dispêndio de divisas com a importação de fertilizantes, 
defensivos agrícolas e outros insumos químicos não produzidos no Brasil e otimiza a 
utilização de insumos orgânicos gerados localmente; 

- incentiva pesquisas e geração de tecnologias genuinamente 
nacionais, como as empregadas na fabricação de biodefensivos, biofertilizantes e 
outros insumos utilizados na produção orgânica; 

- emprega mais mão de obra do que os sistemas convencionais, 
sobretudo na agricultura familiar; 

- não utiliza defensivos agrícolas e outros insumos químicos 
prejudiciais à saúde dos trabalhadores rurais. 

Por isso, entendemos ser de interesse público a adoção de políticas 
que incentivem a produção orgânica de alimentos, especialmente aquelas que 
facilitem a comercialização. 

Nesse aspecto, é importante destacar a forte presença de agricultores 
familiares nos sistemas de produção orgânica, os quais enfrentam maiores 
dificuldades para a venda da safra em condições remuneratórias adequadas. 

Tendo em vista que um dos objetivos da licitação é promover o 
desenvolvimento nacional sustentável, que, segundo regulamentação federal contida 
no Decreto nº 7.746, de 5 de junho de 2012, envolve a adoção de critérios e práticas 
sustentáveis como “baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo 
e água”, “maior eficiência na utilização de recursos naturais” e “uso de inovações que 
reduzam a pressão sobre recursos naturais”, consideramos adequada e pertinente a 
apresentação deste projeto de lei. 

Assim, apresentamos a presente proposição, que visa a possibilitar, 
nos processos de licitação realizados pelo poder público, o estabelecimento de 
margem de preferência para os produtos orgânicos certificados, e contamos com o 
apoio dos nobres colegas parlamentares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 13 de agosto de 2019. 

Deputado ZÉ VITOR 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 
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licitações e contratos da Administração Pública 

e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Seção I 

Dos Princípios 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos 

administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e 

locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da 

Administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas 

públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou 

indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.  

Art. 2º As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, 

concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com 

terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas 

nesta Lei.  

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer ajuste 

entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em que haja um acordo de 

vontade para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a 

denominação utilizada.  

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 

isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com 

os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 1º É vedado aos agentes públicos:  

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos 

casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da 

naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 

impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 

5º a 12 deste artigo e no art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, 

previdenciária ou qualquer outra, entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se 

refere a moeda, modalidade e local de pagamentos, mesmo quando envolvidos financiamentos 

de agências internacionais, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte e no art. 3° da Lei n° 

8.248, de 23 de outubro de 1991.  

§ 2º Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:  

I – (Revogado pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

II - produzidos no País;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
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III - produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

IV - produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

V - produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social 

e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

§ 3º A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao público os atos de 

seu procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura.  

§ 4º (VETADO na Lei nº 8.883, de 8/6/1994)  

§ 5º Nos processos de licitação, poderá ser estabelecida margem de preferência 

para: (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 

12.349, de 15/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU 

de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

I - produtos manufaturados e para serviços nacionais que atendam a normas técnicas 

brasileiras; e (Inciso acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, 

em vigor 180 dias após sua publicação) 

II - bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que comprovem 

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, 

em vigor 180 dias após sua publicação) 

§ 6º A margem de preferência de que trata o § 5º será estabelecida com base em 

estudos revistos periodicamente, em prazo não superior a 5 (cinco) anos, que levem em 

consideração: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

I - geração de emprego e renda; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.349, de 

15/12/2010) 

II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

IV - custo adicional dos produtos e serviços; e (Inciso acrescido pela Lei nº 12.349, 

de 15/12/2010) 

V - em suas revisões, análise retrospectiva de resultados (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 7º Para os produtos manufaturados e serviços nacionais resultantes de 

desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País, poderá ser estabelecido margem 

de preferência adicional àquela prevista no § 5º: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.349, de 15/12/2010) 

I - geração de emprego e renda; 

II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais; e 

III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País. (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 8º As margens de preferência por produto, serviço, grupo de produtos ou grupo 

de serviços, a que se referem os §§ 5º e 7º, serão definidas pelo Poder Executivo federal, não 

podendo a soma delas ultrapassar o montante de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o preço 

dos produtos manufaturados e serviços estrangeiros. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 9º As disposições contidas nos §§ 5º e 7º deste artigo não se aplicam aos bens e 

aos serviços cuja capacidade de produção ou prestação no País seja inferior: (Parágrafo com 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-publicacaooriginal-37301-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8883-8-junho-1994-372228-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
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redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

I - à quantidade a ser adquirida ou contratada; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.349, de 15/12/2010) 

II - ao quantitativo fixado com fundamento no § 7º do art. 23 desta Lei, quando for 

o caso. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 10. A margem de preferência a que se refere o § 5º poderá ser estendida, total ou 

parcialmente, aos bens e serviços originários dos Estados Partes do Mercado Comum do Sul - 

Mercosul. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na 

Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 11. Os editais de licitação para a contratação de bens, serviços e obras poderão, 

mediante prévia justificativa da autoridade competente, exigir que o contratado promova, em 

favor de órgão ou entidade integrante da administração pública ou daqueles por ela indicados a 

partir de processo isonômico, medidas de compensação comercial, industrial, tecnológica ou 

acesso a condições vantajosas de financiamento, cumulativamente ou não, na forma 

estabelecida pelo Poder Executivo federal. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 12. Nas contratações destinadas à implantação, manutenção e ao aperfeiçoamento 

dos sistemas de tecnologia de informação e comunicação, considerados estratégicos em ato do 

Poder Executivo federal, a licitação poderá ser restrita a bens e serviços com tecnologia 

desenvolvida no País e produzidos de acordo com o processo produtivo básico de que trata a 

Lei nº 10.176, de 11 de janeiro de 2001. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, 

de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 13. Será divulgada na internet, a cada exercício financeiro, a relação de empresas 

favorecidas em decorrência do disposto nos §§ 5º, 7º, 10, 11 e 12 deste artigo, com indicação 

do volume de recursos destinados a cada uma delas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.349, 

de 15/12/2010)  

§ 14. As preferências definidas neste artigo e nas demais normas de licitação e 

contratos devem privilegiar o tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e 

empresas de pequeno porte na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 

147, de 7/8/2014) 

§ 15. As preferências dispostas neste artigo prevalecem sobre as demais 

preferências previstas na legislação quando estas forem aplicadas sobre produtos ou serviços 

estrangeiros. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 16. (VETADO na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

 

Art. 4º Todos quantos participem de licitação promovida pelos órgãos ou entidades 

a que se refere o art. 1° têm direito público subjetivo à fiel observância do pertinente 

procedimento estabelecido nesta Lei, podendo qualquer cidadão acompanhar o seu 

desenvolvimento, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos 

trabalhos.  

Parágrafo único. O procedimento licitatório previsto nesta Lei caracteriza ato 

administrativo formal, seja ele praticado em qualquer esfera da Administração Pública.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.831, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

Dispõe sobre a agricultura orgânica e dá outras 

providências.  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Considera-se sistema orgânico de produção agropecuária todo aquele em 

que se adotam técnicas específicas, mediante a otimização do uso dos recursos naturais e 

socioeconômicos disponíveis e o respeito à integridade cultural das comunidades rurais, tendo 

por objetivo a sustentabilidade econômica e ecológica, a maximização dos benefícios sociais, 

a minimização da dependência de energia não-renovável, empregando, sempre que possível, 

métodos culturais, biológicos e mecânicos, em contraposição ao uso de materiais sintéticos, a 

eliminação do uso de organismos geneticamente modificados e radiações ionizantes, em 

qualquer fase do processo de produção, processamento, armazenamento, distribuição e 

comercialização, e a proteção do meio ambiente.  

 § 1º A finalidade de um sistema de produção orgânico é:  

 I - a oferta de produtos saudáveis isentos de contaminantes intencionais;  

 II - a preservação da diversidade biológica dos ecossistemas naturais e a 

recomposição ou incremento da diversidade biológica dos ecossistemas modificados em que se 

insere o sistema de produção;  

 III - incrementar a atividade biológica do solo;  

 IV - promover um uso saudável do solo, da água e do ar, e reduzir ao mínimo todas 

as formas de contaminação desses elementos que possam resultar das práticas agrícolas;  

 V - manter ou incrementar a fertilidade do solo a longo prazo;  

 VI - a reciclagem de resíduos de origem orgânica, reduzindo ao mínimo o emprego 

de recursos não-renováveis;  

 VII - basear-se em recursos renováveis e em sistemas agrícolas organizados 

localmente;  

 VIII - incentivar a integração entre os diferentes segmentos da cadeia produtiva e 

de consumo de produtos orgânicos e a regionalização da produção e comércio desses produtos;  

 IX - manipular os produtos agrícolas com base no uso de métodos de elaboração 

cuidadosos, com o propósito de manter a integridade orgânica e as qualidades vitais do produto 

em todas as etapas.  

 § 2º O conceito de sistema orgânico de produção agropecuária e industrial abrange 

os denominados: ecológico, biodinâmico, natural, regenerativo, biológico, agroecológicos, 

permacultura e outros que atendam os princípios estabelecidos por esta Lei.  

 

 Art. 2º Considera-se produto da agricultura orgânica ou produto orgânico, seja ele 

in natura ou processado, aquele obtido em sistema orgânico de produção agropecuário ou 

oriundo de processo extrativista sustentável e não prejudicial ao ecossistema local.  

 Parágrafo único. Toda pessoa, física ou jurídica, responsável pela geração de 

produto definido no caput deste artigo é considerada como produtor para efeito desta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 7.746, DE 5 DE JUNHO DE 2012 
 

Regulamenta o art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, para estabelecer critérios e 

práticas para a promoção do desenvolvimento 

nacional sustentável nas contratações 

realizadas pela administração pública federal 

direta, autárquica e fundacional e pelas 
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empresas estatais dependentes, e institui a 

Comissão Interministerial de Sustentabilidade 

na Administração Pública - CISAP. (Ementa 

com redação dada pelo Decreto nº 9.178, de 

23/10/2017) 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 3º da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Este Decreto regulamenta o art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

para estabelecer critérios e práticas para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável 

por meio das contratações realizadas pela administração pública federal direta, autárquica e 

fundacional e pelas empresas estatais dependentes, e institui a Comissão Interministerial de 

Sustentabilidade na Administração Pública - CISAP. (Artigo com redação dada pelo Decreto 

nº 9.178, de 23/10/2017) 

Art. 2º Na aquisição de bens e na contratação de serviços e obras, a administração 

pública federal direta, autárquica e fundacional e as empresas estatais dependentes adotarão 

critérios e práticas sustentáveis nos instrumentos convocatórios, observado o disposto neste 

Decreto. 

Parágrafo Único. A adequação da especificação do objeto da contratação e das 

obrigações da contratada aos critérios e às práticas de sustentabilidade será justificada nos autos, 

resguardado o caráter competitivo do certame. (Artigo com redação dada pelo Decreto nº 

9.178, de 23/10/2017, publicado no DOU de 24/10/2017, em vigor 180 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 

DESENVOLVIMENTO RURAL 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 4.430, de 2019, do Deputado Zé Vitor, inclui o 

inciso III, no § 5º, do art. 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, que institui normas para licitações 

e contratos da Administração Pública, para prever a possibilidade de se estabelecer, 

nos processos de licitação, margem de preferência para produtos orgânicos 

certificados de acordo com a Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003. 

De acordo com a justificação apresentada, tendo em vista que um dos 

objetivos da licitação é promover o desenvolvimento nacional sustentável, com maior 

eficiência e menor pressão de uso de recursos naturais, os produtos orgânicos 

merecem ser preferidos nas licitações, pois são oriundos de sistemas de produção 

agropecuária sustentáveis, que otimizam o uso de recursos naturais, sociais e 

econômicos disponíveis e que beneficiam a sociedade de diversas formas: produzem 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2017/decreto-9178-23-outubro-2017-785604-publicacaooriginal-154021-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2017/decreto-9178-23-outubro-2017-785604-publicacaooriginal-154021-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2017/decreto-9178-23-outubro-2017-785604-publicacaooriginal-154021-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2017/decreto-9178-23-outubro-2017-785604-publicacaooriginal-154021-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2017/decreto-9178-23-outubro-2017-785604-publicacaooriginal-154021-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2017/decreto-9178-23-outubro-2017-785604-publicacaooriginal-154021-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2017/decreto-9178-23-outubro-2017-785604-publicacaooriginal-154021-pe.html
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alimentos mais saudáveis, isentos de contaminantes químicos; não poluem o solo e 

os mananciais hídricos;  reduzem a concentração de gases atmosféricos causadores 

de efeito estufa; incrementam a atividade biológica e reduzem a erosão do solo, com 

menor assoreamento de rios e lagos; privilegiam o uso de insumos orgânicos 

renováveis produzidos localmente, reduzindo a dependência do setor agropecuário 

de insumos químicos não renováveis importados; incentivam a pesquisa e o uso de 

tecnologias genuinamente nacionais; empregam mais mão de obra, sobretudo na 

agricultura familiar; e não utilizam agrotóxicos e outros agroquímicos prejudiciais à 

saúde dos trabalhadores rurais. 

A proposição tem tramitação ordinária e está sujeita à apreciação 

conclusiva pelas Comissões de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 

Desenvolvimento Rural; Finanças e Tributação (mérito e art. 54, RICD) e Constituição 

e Justiça e de Cidadania (art. 54, RICD). 

Não foram apresentadas emendas nesta Comissão. 

É o Relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Recebi a honrosa atribuição de relatar esta importante proposição, do 

nobre Deputado Zé Vitor, que visa a possibilitar que se estabeleça margem de 

preferência para os produtos orgânicos certificados nos processos de licitação da 

Administração Pública, tendo em vista que um dos objetivos da licitação, previsto na 

Lei nº 8.666, de 1993, é promover o desenvolvimento nacional sustentável, o qual 

implica menor pressão de uso e conservação de recursos naturais. 

Como todos sabemos, a agricultura orgânica reduz a utilização de 

insumos não renováveis externos no sistema produtivo, especialmente fertilizantes e 

defensivos químicos, conserva a biodiversidade, aumenta a matéria orgânica no solo, 

reduz a erosão, a poluição e o assoreamento dos rios e lagos, e promove melhores 

condições de trabalho e de vida no campo. 

Assim, por entendemos que a agricultura orgânica promove o 

desenvolvimento nacional sustentável, que é objetivo da Lei de Licitações e de 

interesse público, nosso voto é pela aprovação do PL nº 4.430, de 2019. 

Sala da Comissão, em 26 de setembro de 2019. 

Deputado LUCIO MOSQUINI 
Relator 

 



11 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4430-B/2019 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 
Desenvolvimento Rural, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente 
o Projeto de Lei nº 4.430/2019, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Lucio 
Mosquini.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Fausto Pinato - Presidente, Neri Geller, Luiz Nishimori e Jose 
Mario Schreiner - Vice-Presidentes, Afonso Hamm, Aline Sleutjes, Aroldo Martins, 
Bosco Costa, Cristiano Vale, Dagoberto Nogueira, Dimas Fabiano, Domingos Sávio, 
Dra. Vanda Milani, Emidinho Madeira, Euclydes Pettersen, Evair Vieira de Melo, 
Evandro Roman, Fabiano Tolentino, Franco Cartafina, Frei Anastacio Ribeiro, 
Gildenemyr, Heitor Schuch, Isnaldo Bulhões Jr., Jerônimo Goergen, João Daniel, 
Juarez Costa, Junior Lourenço, Lucio Mosquini, Mara Rocha, Marcelo Brum, Marcelo 
Moraes, Marcon, Nelson Barbudo, Pedro Lupion, Raimundo Costa, Robério Monteiro, 
Rogério Peninha Mendonça, Schiavinato, Tito, Valmir Assunção, Vermelho, Vilson da 
Fetaemg, Zé Carlos, Zé Silva, Alcides Rodrigues , Caroline de Toni, Celso Maldaner, 
Diego Garcia, Enrico Misasi, Júnior Mano, Marreca Filho e Vinicius Poit.  

Sala da Comissão, em 9 de outubro de 2019.  

Deputado FAUSTO PINATO  
Presidente 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 4.430, DE 2019

Acrescenta o inciso III ao § 5º do art. 3º
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que
"regulamenta  o  art.  37,  inciso  XXI,  da
Constituição  Federal,  institui  normas  para
licitações  e  contratos  da  Administração
Pública  e  dá  outras  providências",  para
prever a possibilidade de se estabelecer, nos
processos  de  licitação,  margem  de
preferência  para  produtos  orgânicos
certificados de acordo com a Lei nº 10.831,
de 23 de dezembro de 2003.

Autor: Deputado ZÉ VITOR

Relator: Deputado LUIS MIRANDA

I - RELATÓRIO

O PL nº 4.430, de 2019, do Deputado Zé Vitor, inclui o inciso

III,  no §  5º,  do  art.  2º,  da Lei  nº  8.666,  de  1993,  que institui  normas para

licitações e contratos da Administração Pública, para prever a possibilidade de

se  estabelecer,  nos  processos  de  licitação,  margem  de  preferência  para

produtos  orgânicos  certificados  de  acordo  com a  Lei  nº  10.831,  de  23  de

dezembro de 2003. 

De acordo com a justificação apresentada, tendo em vista que

um  dos  objetivos  da  licitação  é  promover  o  desenvolvimento  nacional

sustentável, com maior eficiência e menor pressão de uso de recursos naturais,

os produtos orgânicos, em virtude das vantagens inerentes a seus sistemas de

produção e de seus benefícios à saúde humana e ao meio ambiente, merecem

ser preferidos nas licitações.

*C
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20
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luis Miranda
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD219021223200
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A  proposição  tem  tramitação  ordinária  e  está  sujeita  à

apreciação  conclusiva  pelas  Comissões  de  Agricultura,  Pecuária,

Abastecimento e Desenvolvimento Rural – CAPADR; Finanças e Tributação –

CFT (mérito e art. 54, RICD) e Constituição e Justiça e de Cidadania – CCJC

(art. 54, RICD). 

Na CAPADR, a proposição recebeu voto pela aprovação, sem

alterações.

Nesta CFT, não foram apresentadas emendas nesta Comissão

até o esgotamento do prazo regimental.

É o Relatório.

II - VOTO DO RELATOR

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32,

X,  “h”,  e 53,  II)  e a Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação

(NI/CFT) definem que o exame de compatibilidade ou adequação far-se-á por

meio da análise da conformidade da proposição com o plano plurianual, a lei de

diretrizes orçamentárias e o orçamento anual. Além disso, a NI/CFT prescreve

que também nortearão a análise outras normas pertinentes à receita e despesa

públicas.  São  consideradas  como  outras  normas,  especialmente,  a

Constituição  Federal  e  a  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal-LRF  (Lei

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000).

O art. 1º, §1º, da NI/CFT define como compatível “a proposição

que  não  conflite  com  as  normas  do  plano  plurianual,  da  lei  de  diretrizes

orçamentárias, da lei orçamentária anual e das demais disposições legais em

vigor”  e  como adequada “a  proposição que se  adapte,  se  ajuste  ou esteja

abrangida pelo plano plurianual, pela lei de diretrizes orçamentárias e pela lei

orçamentária anual”. 

Da análise do projeto, observa-se que este contempla matéria

de caráter essencialmente normativo, não acarretando repercussão direta ou

indireta na receita ou na despesa da União. Nesses casos, torna-se aplicável o *C
D2
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20
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luis Miranda
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art. 32, X, “h”, do Regimento Interno desta Casa, que dispõe que somente as

proposições que importem aumento ou diminuição de receita ou de despesa

pública estão sujeitas ao exame de compatibilidade ou adequação financeira e

orçamentária. 

Em adição, o art. 1º, § 2º, da NI/CFT prescreve que se sujeitam

obrigatoriamente ao exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e

financeira as proposições que impliquem aumento ou diminuição da receita ou

despesa  da  União  ou  repercutam  de  qualquer  modo  sobre  os  respectivos

Orçamentos, sua forma ou seu conteúdo. No entanto, quando a matéria não

tiver implicações orçamentária e financeira, o art. 9º da NI/CFT determina que

se deve concluir no voto final que à comissão não cabe afirmar se a proposição

é adequada ou não.

Quanto  ao  mérito,  a  agricultura  orgânica,  como  é  de

conhecimento comum, oferece benefícios ambientais e à saúde humana, além

de constituir sistema produtivo capaz de promover condições de trabalho e de

renda campo mais dignas, sobretudo para a agricultura familiar. 

Cabe, contudo, reparar a proposição em virtude da aprovação

do novo Estatuto de Licitações, a Lei nº 14.133, de 2021, que trata do tema

“margem de preferência” em seu art. 26. Uma vez que a Lei nº 8.666, de 1993,

à exceção de seus arts.  89 e 108, permanece vigente até 31 de março de

2023,  a  mudança  de  que  trata  o  PL  original  continua  oportuna,  sendo

necessário seu emendamento para tão-somente reproduzir a disposição no art.

26 da Lei nº 14.133, de 2021.

Em face do exposto,  voto pela não implicação financeira  ou

orçamentária da matéria em aumento ou diminuição da receita e da despesa

pública,  não  cabendo  pronunciamento  quanto  à  adequação  financeira  ou

orçamentária do PL nº 4.430, de 2019. No mérito, somos pela aprovação do PL

nº 4.430, de 2019, com a emenda em anexo.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.
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Deputado LUIS MIRANDA

Relator

2021-14178
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 4.430, DE 2019

Acrescenta o inciso III ao § 5º do art. 3º
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que
"regulamenta  o  art.  37,  inciso  XXI,  da
Constituição  Federal,  institui  normas  para
licitações  e  contratos  da  Administração
Pública  e  dá  outras  providências",  para
prever a possibilidade de se estabelecer, nos
processos  de  licitação,  margem  de
preferência  para  produtos  orgânicos
certificados de acordo com a Lei nº 10.831,
de 23 de dezembro de 2003.

EMENDA Nº 

Acrescente-se, onde couber, o seguinte artigo ao projeto:

"Art.    O art. 26 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, passa
a vigorar acrescido do seguinte inciso III:

Art. 26 .................................................................................
............................................................................................
III – produtos orgânicos certificados de acordo com a Lei
nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003. (NR)"

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado LUIS MIRANDA

Relator

2021-14178

*C
D2

19
02

12
23

20
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luis Miranda
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD219021223200
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 4.430, DE 2019 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião extraordinária
realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, concluiu pela não
implicação da matéria em aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não
cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária do Projeto de
Lei nº 4.430/2019; e, no mérito, pela aprovação, com emenda, nos termos do Parecer do
Relator, Deputado Luis Miranda. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Júlio  Cesar  -  Presidente,  Sidney  Leite  e  Alê  Silva  -  Vice-
Presidentes, Afonso Florence, Alexis Fonteyne, André Janones, Capitão Alberto Neto,
Celina Leão,  Eduardo Bismarck,  Eduardo Cury,  Enio Verri,  Fábio Mitidieri,  Fausto
Pinato,  Felipe  Rigoni,  Fernando  Monteiro,  Gilberto  Abramo,  Heitor  Freire,  Luiz
Philippe de Orleans e Bragança, Marcos Soares, Mário Negromonte Jr., Marlon Santos,
Newton Cardoso Jr, Osires Damaso, Tia Eron, Tiago Dimas, Vicentinho Júnior, Walter
Alves,  Zé  Augusto  Nalin,  Alexandre  Leite,  Celso  Maldaner,  Chiquinho  Brazão,
Christino Aureo, Domingos Neto, Elias Vaz, Evair Vieira de Melo, Felipe Carreras,
Guiga  Peixoto,  Jerônimo  Goergen,  Kim  Kataguiri,  Luis  Miranda,  Márcio  Labre,
Reginaldo Lopes, Ricardo Barros, Sergio Toledo, Vermelho, Zé Neto e Zé Silva. 

Sala da Comissão, em 6 de outubro de 2021. 

Deputado JÚLIO CESAR 
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Júlio Cesar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD216504614300
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       C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S

       COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
AO PROJETO DE LEI Nº 4.430, DE 2019

Acrescenta o inciso III ao § 5º do art. 3º da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que
"regulamenta  o  art.  37,  inciso  XXI,  da
Constituição  Federal,  institui  normas  para
licitações  e  contratos  da  Administração
Pública  e  dá  outras  providências",  para
prever a possibilidade de se estabelecer, nos
processos  de  licitação,  margem  de
preferência  para  produtos  orgânicos
certificados de acordo com a Lei nº 10.831,
de 23 de dezembro de 2003.

EMENDA Nº 

Acrescente-se, onde couber, o seguinte artigo ao projeto:

"Art.    O art. 26 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, passa
a vigorar acrescido do seguinte inciso III:

Art. 26 .................................................................................
............................................................................................
III – produtos orgânicos certificados de acordo com a Lei
nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003. (NR)"

Sala da Comissão, em 06 de outubro de 2021. 

Deputado JÚLIO CESAR
Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Júlio Cesar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD210117373400
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